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COORDENAÇÃO DE ESTUDOS LEGISLATIVOS - CEDI 

 

LEI Nº 8.069, DE 13 DE JULHO DE 1990 
 
 

Dispõe sobre o Estatuto da Criança e do Adolescente, 
e dá outras providências. 
 
 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

................................................................................................................................................................. 
 

DISPOSIÇÕES FINAIS E TRANSITÓRIAS 
................................................................................................................................................................. 

 
Art. 265. A Imprensa Nacional e demais gráficas da União, da administração direta ou 

indireta, inclusive fundações instituídas e mantidas pelo Poder Público Federal, promoverão edição 
popular do texto integral deste estatuto, que será posto à disposição das escolas e das entidades de 
atendimento e de defesa dos direitos da criança e do adolescente.  

 
Art. 266. Esta Lei entra em vigor noventa dias após sua publicação.  
Parágrafo único. Durante o período de vacância deverão ser promovidas atividades e 

campanhas de divulgação e esclarecimentos acerca do disposto nesta lei.  
 
Art. 267. Revogam-se as Leis nºs 4.513, de 1964 e 6.697, de 10 de outubro de 1979 

(Código de Menores), e as demais disposições em contrário.  
 
Brasília, 13 de julho de 1990; 169º da Independência e 102º da República.  
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